
Marilândia, 14 de abril de 2026.
 

De: Assessoria Jurídica 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 253/2026 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 38/2026 
 
Autoria: ADILSON REGGIANI
 
AILTON NUNES DOS ANJOS - PSDB
 
Ementa: DISPÕE SOBRE O DISCIPLINAMENTO DO ATENDIMENTO PELO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE – SUS ÀS PESSOAS PROVENIENTES DE OUTROS MUNICÍPIOS E
ESTADOS QUE SE ENCONTRAM NO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES PARA ATUAÇÃO
NA SAFRA DE CAFÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Descrição: 
Diante da nossa análise jurídica realizada, conclui-se que o Projeto de Lei Ordinária nº
38/2026,em que: DISPÕE SOBRE O DISCIPLINAMENTO DO ATENDIMENTO PELO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS ÀS PESSOAS PROVENIENTES DE OUTROS
MUNICÍPIOS E ESTADOS QUE SE ENCONTRAM NO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES
PARA ATUAÇÃO NA SAFRA DE CAFÉ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, encontra-
se dentro da competência legislativa municipal, não apresenta vício de iniciativa, está em
consonância com a Constituição Federal.
 
Para dar melhor incorporação ao Projeto de lei ora em analise, sugiro algumas retificações
por emenda, ao projeto para que possa: Respeitar plenamente os princípios constitucionais
do SUS; garantir segurança orçamentária e apresentar melhor técnica legislativa.
 
 Quanto mérito, deixamos de se pronunciar, sendo essa competência exclusiva das
Comissões Temáticas e do Soberano Plenário desta Augusta Casa de Leis.
 
 
Próxima Fase: Análise para inclusão no Expediente
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